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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
 

O MUNICÍPIO DE DONA EUZÉBIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Cidade de Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais, na Av. Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, Centro, 
inscrito no nº CNPJ 17.706.656/0001-27, por determinação do Excelentíssimo Prefeito Municipal Sr. 
MANOEL FRANKLIN RODRIGUES, torna público a data para realização do PROCESSO LICITATÓRIO 
supra que se acha aberta nesta unidade licitação na modalidade CREDENCIAMENTO, de Grupos 
Carnavalescos para desfiles no Carnaval 2024, em atenção a Lei Municipal nº 1.064 de 27 de julho de 
2022, “Programa Expressões Artísticas” e em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 
Cultura, conforme Termo de Referência em Anexo do presente Edital, que será regida pela Lei Federal 
Nº 14.133, de 1º de abril de 2022, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 
 

Recebimento das Propostas e Documentos de Habilitação: das 13:00h do dia 18 de janeiro de 2024, às 
13:00h do dia 02 de fevereiro de 2024. 
 
Início de recebimento das solicitações de Credenciamento: a partir das 13:01h do dia 18 de janeiro de 
2024, na Secretaria de Licitações, nesta Cidade de Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais, na Av. 
Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, horário de Brasília - DF. 
 
Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, 
observadas as condições constantes do edital. 
 

O Edital Completo poderá ser obtido pelos interessados na Secretaria de Licitações, sede na Cidade de 
Dona Euzébia, Estado de Minas Gerais, na Av. Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, em arquivo digital, 
mediante entrega de um pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00h às 11:00h e 12:30h 
às 16:00 horas, ou pelo endereço eletrônico: http://donaeuzebia.mg.gov.br/donaeuzebia/. É 
necessário que, ao fazer download do Edital, seja informado, via e-mail: 
licitacao.donaeuzebia@gmail.com, a retirada do mesmo, para que possam ser comunicadas possíveis 
alterações que se fizerem necessárias. A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pela falta de 
informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos meios 
expostos, a retirada do Edital. Quaisquer dúvidas contatar pelo telefone: (32) 3453-1714. 
 

Prefeitura Municipal de Dona Euzébia, 15 de janeiro de 2024 
 
 

_____________________________ 
Marcelo Ferreira Souza 
Agente de Contratação  

http://donaeuzebia.mg.gov.br/donaeuzebia/
mailto:licitacao.donaeuzebia@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
 

DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: 02 de fevereiro de 2024 
HORÁRIO: 13:00. 
LOCAL: Paço Municipal, Av. Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, Centro – Dona Euzébia/MG. 
 
Pelo presente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA EUZÉBIA, situada na Avenida Antônio Esteves 
Ribeiro, nº 340, Centro, torna público aos interessados, que estará realizando o CREDENCIAMENTO 
DOS GRUPOS CARNAVALESCOS, em atendimento ao Programa “EXPRESSÕES ARTISTICAS”, que 
consiste na realização e no fomento de atividades culturais e artísticas destinadas à comunidade de 
Dona Euzébia, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura, a se realizar a partir 
da publicação deste Edital até a data de 18 de janeiro de 2025, com base no art. 74, IV e 79, I da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, e na Lei Municipal nº 1.064/2022, conforme 
as cláusulas e condições previstas neste Edital e anexos. 
 
I - DO OBJETO 
- O presente CREDENCIAMENTO tem como objetivo o CREDENCIAMENTO DOS GRUPOS 
CARNAVALESCOS, em atenção ao Programa “EXPRESSÕES ARTISTICAS”, criado pela Lei Municipal nº 
1.064/2022, que consiste na realização e no fomento de atividades culturais e artísticas destinadas à 
comunidade de Dona Euzébia, através do incentivo aos artistas e grupos culturais locais, estabelecendo 
critérios básicos para a seleção de propostas em diferentes linguagens, para atender a Secretaria 
Municipal de Cultura, conforme a tabela constante deste Edital, num valor total estimado de até:  

1.1. O credenciamento dos artistas dar-se-á na seguinte categoria do art. 9º da Lei Municipal nº 

1.064/2022: 

Art.9º - O Credenciamento dos artistas locais dar-se-á em uma ou mais das seguintes 

categorias. 

(...) 

XI – Grupos carnavalescos. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
Valor estimado 

De até 

1 

XI – Grupos carnavalescos; 
- Considera-se Grupo Carnavalesco: Grupos/Blocos compostos de 
no mínimo 15 (quinze) músicos com baterias diversas e 
tradicionais, componentes caracterizados, com carro de som com 
puxador, Banda de Marchinha e instrumentos de sopro, para 
apresentação no 5 (cinco) dias de Carnaval. As apresentações a 
serem realizadas na Avenida António Esteves Ribeiro, terão seus 
dias e horário definidos pela Secretaria de Cultura e Turismo. 
Obs. Os valores das apresentações serão definidos de acordo com 
a quantidade e tradicionalidade das mesmas. 

R$ 5.000,00 
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1.2. Justificativa da Contratação: Considerando que a arte e a cultura são fundamentais em 

qualquer etapa da vida humana e se fazem mais necessárias ainda em momentos de crise 

como os que estamos vivendo, esta Credenciamento tem como objetivo: 

a) Manter a produção cultural local através de financiamento público a propostas culturais de 

artistas, residentes no município; 

b) Apoiar e promover a diversidade cultural existente no Município; 

c) Reconhecer e fomentar ações de produção artística e cultural; 

d) Proteger o patrimônio material e imaterial do município; 

e) Aproximar os artistas da cidade, ao público local; 

f) Ampliar o acesso e fruição de produções artísticas e culturais locais;  

g) Incentivar a apresentação de artistas e grupos culturais em atividades e eventos culturais, 

promovidos ou apoiados pela Prefeitura Municipal de Dona Euzébia. 

 
II - CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
2.1. Os interessados em participar do presente processo, deverão entregar os documentos 
enumerados abaixo a partir da publicação deste Edital até a data de 02 de fevereiro de 2024, às 09:00h, 
na Comissão de Licitação, situada à Avenida Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, Centro, Cidade de Dona 
Euzébia/MG, com vigência plena até a data fixada acima, devidamente autenticados ou apresentados 
em original com Solicitação de Credenciamento, conforme Anexo I deste Edital. 
2.2. Apenas artistas e entidades locais, em dia com as suas obrigações legais e fiscais perante o 
Município e, que comprovem as suas regularidades e habilitação para o exercício artístico e musical, 
poderão se credenciar.  
2.3. Considera-se artista local a pessoa física, domiciliada no Município de Dona Euzébia, representado 
por pessoa jurídica ou não, que comprove, no credenciamento, a sua habilidade artística. 
2.4. Ficarão a cargo do artista a disponibilização de instrumentos musicais, equipamentos, vestuário, 
bem como todo e qualquer material necessário à sua apresentação, além do pagamento de todas as 
taxas, encargos e tributos, de qualquer esfera governamental ou de entidades reguladoras que forem 
exigidos para apresentação. 
2.5. Demais exigências à participação no presente Credenciamento encontram-se descritos no Termo 
de Referencia, parte integrante deste Edital. 
 
III- DA DOCUMENTAÇÃO NECESSARIA QUE DEVEM SER APRESENTADAS: 
3.1 - Todas as interessadas deverão apresentar dentro do Envelope nº 01, os documentos específicos 
para a participação neste Credenciamento, devendo ser entregues numerados, de preferência, 
sequencialmente e na ordem a seguir, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame 
correspondentes: 
 
3.2 – QUANDO PESSOA JURÍDICA: 
3.2.1 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
3.2.2 – Certificado de Regularidade do FGTS – CRF/FGTS 
3.2.3 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal; 
3.2.4 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual; 
3.2.5 – Certidão conjunta expedida pela Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
conforme Decreto nº 5.512/05; 
3.2.6 – Cartão de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
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3.2.7 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades, bem como ata de eleição e posse da atual diretoria ou Certificado do MEI - CCMEI, se 
for o caso; 
3.2.8 - Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo distribuído da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de no 
máximo 90 (noventa) dias contados da data de protocolo da documentação junto à Secretaria 
Municipal de Cultura e Desenvolvimento do Turismo; 
3.2.9 - Cópia do CPF do representante legal;  
3.2.10 - Cópia da cédula de identidade civil do representante legal; 
3.2.11 - Comprovante de endereço atualizado (que não tenha data de emissão há mais de 90 dias 
contados da data de protocolo da documentação junto à Secretaria Municipal de Administração 
Pública).  
3.2.12 - Carta de Exclusividade Artística, com assinatura do representante legal - exceto quando o 
inscrito está representando a si próprio como artista individual;  
3.2.13 - Declaração de inexistência de vínculo (modelo do Anexo II);  
3.2.14 - Consagração artística;  
3.2.15 - Autorização de uso de imagem (modelo do Anexo II);  
3.2.16 - Solicitação de credenciamento (modelo do Anexo I);  
3.2.17 - Ficha de inscrição (modelo do Anexo V);  
3.2.18 - Declaração de residência (modelo do Anexo II);  
3.2.19 - Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal 
(Modelo do Anexo II);  
3.2.20 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal por parte da proponente para 
licitar ou contratar com a Administração (modelo do Anexo II);  
 
3.3 - QUANDO PESSOA FISICA: 
3.3.1 – Cópia legível de cédula de identidade - RG; 
3.3.2 - Cópia legível de cadastro de pessoa física - CPF; 
3.3.3 - Cópia legível comprovante de residência; 
3.3.4 - Comprovante de situação Cadastral no CPF; 
3.3.5 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal; 
3.3.6 – Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Estadual; 
3.3.7 – Certidão conjunta expedida pela Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
conforme Decreto nº 5.512/05; 
3.3.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
3.3.9 - Cópia da inscrição do PIS ou PASEP ou NIT;  
3.3.10 - Declaração de inexistência de vínculo (modelo do Anexo II);  
3.3.11 - Consagração artística;  
3.3.12 - Termo de autorização de uso de imagem (modelo do Anexo II);  
3.3.13 - Solicitação de credenciamento (modelo do Anexo I);  
3.3.14 - Ficha de inscrição (modelo do Anexo V);  
3.3.15 - Declaração de residência (modelo do Anexo II);  
3.3.16 - Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal 
(Modelo do Anexo II);  
3.3.17 - Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal por parte da proponente para 
licitar ou contratar com a Administração (modelo do Anexo II);  
 
3.4- A ausência ou a apresentação de documentos em desacordo com o exigido no item acima, 
impedirá o credenciamento da empresa interessada. 
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3.6 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos documentos 
originais sejam apresentados no momento da entrega, para a devida autenticação por servidor apto 
para praticar tal ato. Os documentos retirados pela Internet terão sua autenticidade verificada junto 
às páginas dos órgãos emissores. Não serão consideradas as documentações ou propostas 
apresentadas por: telegrama, via fax ou e-mail. 
 
IV - DA PROPOSTA 
4.1 - A proposta deverá ser apresentada em papel timbrado do proponente, conforme formulário, 
Anexo, devendo ser datilografada/digitada, de forma legível, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada pelo representante legal da entidade, devendo conter:  
4.1.1 - Número do CNPJ/MF, a razão ou denominação social, endereço e telefones utilizados no caso 
de pessoa jurídica e o CPF/MF, endereço e telefones utilizados no caso de pessoa física; 
4.1.2 - O prazo de validade da proposta, que deverá ser de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 
da entrega da documentação, podendo o licitante oferecer prazo superior; 
Observação 1: O preço referido no objeto é considerado completo e abrange todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais); 
4.1.3 - Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 
ANEXOS, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, 
e, ainda, aquelas que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições 
estabelecidas neste edital, e que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, 
quando comparados aos preços de mercado e estimados pela Administração 
 
V - DO JULGAMENTO 
5.1 - Só poderão se inscrever Pessoas Físicas maiores de 18 anos, capazes, ou Pessoas Jurídicas de 
direito privado, cujo estatuto ou contrato social e cartão CNPJ tenha como natureza o desenvolvimento 
de atividades relacionadas à produção artística e/ou cultural. 
5.2. Artistas que tenham histórico de apresentações em eventos públicos e/ou privados com 
comprovação na atividade credenciada.  
5.3. Os interessados deverão ser domiciliados, OU, se pessoa jurídica, ter sede no município de Dona 
Euzébia/MG.  
5.4. Os credenciados atenderão o Município em sistema de rodízio, mediante prévia solicitação da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.  
5.5. A ordem de apresentação se dará pela ordem a ser definida pela Comissão de Eventos Festivos, 
levando-se em consideração disponibilidade dos artistas, expressividade e natureza do evento e 
necessidade da Secretaria.  
5.6. Tendo em vista a natureza do evento, o sistema de rodizio será adotado observando-se o estilo 
musical para os seguintes eventos:  
5.6.1. Carnaval: Axé, Samba/Pagode, Baile, DJ e Funk;  
5.6. 2. Expo Mudas: Sertanejo, Samba/Pagode, Forró, Rock/Pop e MPB.  
5.7. Demais Eventos:  
5.7.1. Para fins de classificação de “estilo” musical será observada a declaração preenchida pelo 
candidato na ficha de inscrição (ANEXO V), respeitando o rodízio, considerando os que ainda não foram 
contemplados.  
5.7.2. A grade de apresentação poderá ser realizada em conformidade com o perfil do Evento 
observando o item 5.6, sem prejuízo ao direito de apresentação em Eventos Futuros.  
5.8. Será levada em consideração a demanda cadastrada e a disponibilidade orçamentária para 
realização dessas atividades. Podendo, assim, o credenciado participar de mais de uma apresentação.  
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5.9. A execução do evento será em local físico, a definir junto à Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, dentro dos limites do Município, inclusive distrito, nos horários e datas designados. A 
apresentação terá duração de no mínimo 90 minutos.  
5.10. Os participantes autorizam, desde já, a captação de imagens, áudio e fotos de suas apresentações 
para ampla divulgação pela PMDE, sem qualquer ônus, conforme ANEXO II.  
5.11. Os credenciados assumem exclusiva e restrita responsabilidade por quaisquer reivindicações 
relacionadas à sua atração artística, fundamentadas em possíveis violações de direito de imagem e de 
voz, direito de propriedade intelectual e consensos, plágio ou qualquer violação de direitos de 
terceiros, respondendo exclusivamente por qualquer dano e/ou prejuízo em decorrência dessas ações, 
inclusive pela omissão de informações. 
5.12. A habilitação e credenciamento não obriga a contratação pela administração pública caso seja 
cumprida a agenda de eventos programados.  
5.13. Caberá à Secretaria demandante observar e solicitar as apresentações dos artistas credenciados 
através dos seguintes critérios de convocação, considerando o rodízio do credenciamento:  
5.13.1. Estilo do Evento (carnaval, festa religiosa, abertura de solenidades, Feiras Livres e 
apresentações nas praças, Réveillon, abertura de shows e demais oportunidades que surgirem).  
5.13.2. A ordem e o local de apresentação ficam a critério da organização/Secretaria demandante, ou 
seja, a ordem de credenciamento não interferirá no horário de apresentação, caso haja mais de um 
convocado para o mesmo dia de apresentação.  
5.13.3. O quantitativo de apresentações, por evento, será conforme a disponibilidade de horários para 
o referido evento podendo inclusive a organização do mesmo montar a grade de apresentações 
conforme a característica do mesmo. Cabendo inclusive deliberar o dia e horário de apresentação caso 
o evento seja de mais de um dia.  
Parágrafo 1º – Para o critério de rodízio será considerado a quantidade de apresentações que cada 
credenciado poderá ser contemplado, ou seja, ao final do credenciamento todos poderão ter a mesma 
quantidade de apresentações considerando o princípio da proporcionalidade. Isto é, quem se 
credenciar no período de finalização do credenciamento, terá naturalmente um número menor de 
apresentações, pois o critério de rodízio ainda prevalecerá.  
Parágrafo 2º - Poderá o solicitante utilizar o credenciamento para convocação de artistas conforme o 
estilo musical adequado para seu evento, respeitando a ordem credenciada e fazendo uso por meio 
do rodizio no caso em questão, apenas dos artistas de mesmo estilo que seu evento, respeitando a 
ordem credenciada e observando o estilo do artista compatível com seu evento. 
5.14 - A Comissão de Licitação ou a Secretaria Municipal de Cultura poderão, durante análise da 
documentação, convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos, por ventura necessária. 
 
VI - DO CONTRATO 
7.1 - A assinatura do contrato pelos credenciados deverá ocorrer na sede da Prefeitura Municipal, à 
Avenida Antônio Esteves Ribeiro, 340, Centro, até o 5º dia útil, após a convocação regular do mesmo, 
conforme art. 64 da Lei Federal 8.666/93. 

7.2 - Será feito contato direto com os proponentes selecionados para planejar a execução técnica da 
proposta e dos materiais e apresentações artísticas. 
 
VII - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
8.1 – Pela inexecução total ou parcial do contrato o Município de Dona Euzébia, poderá, garantida 
prévia defesa, além da rescisão do contrato, aplicar à contratada as seguintes sanções previstas no art. 
87 da Lei Federal 8.666/93: 
I - Advertência; 
II - Multa na forma prevista no item 7.3; 
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III - suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a dois anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
8.2 - As multas aplicadas na execução do contrato serão descontadas dos pagamentos devidos à 
contratada, a critério exclusivo do Município de Dona Euzébia, e quando for o caso, cobradas 
judicialmente. 
8.3 - Poderá ser aplicada multa indenizatória de 10% sobre o valor total dos serviços prestados, relativa 
ao mês da ocorrência, quando a contratada: 
a) prestar informações inexatas ou causar embaraços à fiscalização; 
b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo em parte, a terceiros, sem prévia autorização por escrito 
do Município de Dona Euzébia; 
c) executar os serviços em desacordo com as normas técnicas ou especificações, independente da 
obrigação de fazer as correções necessárias às suas expensas; 
d) desatender as determinações da fiscalização; 
e) cometer qualquer infração ás normas legais federais, estaduais e municipais; 
f) não iniciar, sem justa causa, a execução do contrato no prazo fixado; 
g) não executar, sem justa causa, a totalidade ou parte do objeto contratado; 
h) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, imperícia, negligência, dolo ou 
má-fé, venha causar danos ao Município de Dona Euzébia e/ou a terceiros, independente da obrigação 
do contratado em reparar os danos causados. 
8.4 - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo. 
 
VIII - DAS INSTRUÇÕES PARA IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 
9.1 - Impugnações, pelos interessados, ao presente ato convocatório, deverão ser dirigidas à Secretária 
Municipal de Cultura e protocoladas na Comissão de Licitação, sito à Avenida Antônio Esteves Ribeiro, 
nº 340, Centro, Dona Euzébia - MG, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para data do 
credenciamento, no horário de 08:00 às 16:00 horas. 
9.2 - Os recursos referentes às decisões relativas ao processo de credenciamento, poderão ser 
interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia subsequente à intimação dos atos. A 
petição devidamente fundamentada deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão de Licitação e 
protocoladas na Comissão de Licitação, sito à Avenida Antônio Esteves Ribeiro, 340 Centro, Dona 
Euzébia, MG, no horário de 08:00 às 16:00 horas. 
 
IX - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
10.1 - Os recursos orçamentários, necessária à execução do contrato decorrente deste processo, serão 
aqueles provenientes da secretaria de Cultura, da dotação orçamentaria de número: 
02.04.01.13.392.005.2.0029-33.90.39 – Eventos e Festas Populares – Outros Serviços de Terceiros de 
Pessoa Jurídica e 02.04.01.13.392.005.2.0029-33.90.36 – Eventos e Festas Populares – Outros Serviços 
de Terceiros de Pessoa Física. 
  
X - GENERALIDADES 
11.1 - As alterações de endereço, telefone ou fax, deverão ser comunicadas à Comissão de Licitação, 
situada à Avenida Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, Centro, Dona Euzébia - MG.  
11.2 - Informações sobre este Credenciamento poderão ser tratadas no Setor de Licitações, situada à 
Avenida Antônio Esteves Ribeiro, nº 340, Centro, Dona Euzébia, MG, pelo telefone (32) 3453-1714, na 
Secretaria Municipal de Cultura, ou por e-mail no endereço eletrônico 
licitacao.donaeuzébia@gmail.com.  
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XI - CABERÁ AO MUNICÍPIO ARCAR COM AS DESPESAS REFERENTES À: 
a) Pagamento do apoio ‘aos artistas locais, de acordo com os valores previamente definidos no 

credenciamento; 
b) Montagem de palco ou estrutura similar física ou móvel; 
c) Divulgação do evento ou da atividade; 
d) Solicitação de alvará para o evento, respectivamente; 
e) Banheiros; 
f) Serviços de limpeza; 
g) Local para a realização das atividades. 

 
XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste edital, bem como, quaisquer outras 
informações, deverão ser solicitadas à Comissão Permanente de Licitação, no endereço anteriormente 
mencionado, na Cidade de Dona Euzébia - MG.  
12.2 - Passam a fazer parte deste Edital todos os seus anexos. 
12.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Cataguases, MG, para dirimir as questões decorrentes do 
presente Edital, inclusive quanto à execução do contrato que vier a ser celebrado. 
12.4 - São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
ANEXO I - Solicitação de Credenciamento; 
ANEXO II - Modelo de Proposta; 
ANEXO III – Tabela de serviços e procedimentos afins; 
ANEXO IV –Minuta de Contrato; 
 
Dona Euzébia, 17 de janeiro de 2024. 

 
      

Ana Maria Calde Rodrigues 
Secretaria de Cultura e Turismo  
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ANEXO I - MODELO PARA SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
 
À 
Prefeitura de Dona Euzébia – MG 
 
 
  A empresa ____________________________, estabelecida(o) à Rua/ Av. 
______________________________, nº____, Bairro ____________, na Cidade de ______________, 
____, inscrita no CNPJ sob o nº _________________, vem requerer o CREDENCIAMENTO nos termos 
do Edital de Credenciamento nº_________, para participação no presente, que tem como objetivo o 
CREDENCIAMENTO GRUPOS CARNAVALESCOS”, em atenção ao Programa “EXPRESSÕES ARTISTICAS”, 
criado pela Lei Municipal nº 1.064/2022, que consiste na realização e no fomento de atividades 
culturais e artísticas destinadas à comunidade de Dona Euzébia, através do incentivo aos artistas e 
grupos culturais locais, estabelecendo critérios básicos para a seleção de propostas em diferentes 
linguagens, para atender a Secretaria Municipal de Cultura, junto à Prefeitura de Dona Euzébia/MG. 
 
 
 Para tanto, manifesta a sua concordância com os termos do edital e da minuta do contrato-
padrão adotado pela Prefeitura, do qual tem plena ciência, inclusive quanto aos preços oferecidos. 
 
                         ____________, ____ de _____________ de 2024. 
 

 
 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Representante Legal da Empresa  

(carimbo de CNPJ) 
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: ____________________________ 
 
- O prazo de validade da proposta de preços é de 60 (sessenta) dias corridos, contados 

da data da sessão inaugural do pregão. 
- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

Edital e seus Anexos, e que, o(s) produto(s) e/ou serviço(s) cotado(s) atende(m) às especificações 
contidas no Termo de Referência, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
constantes das especificações. 

- Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e 
administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da 
empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos 
eventualmente concedidos. 

- Declaramos que não possuímos vinculo de qualquer natureza com a Prefeitura 
Municipal de Dona Euzébia/MG. 

- Declaramos para os devidos fins que residimos no Município de Dona Euzébia, 
conforme comprovante em anexo. 

- Declaramos que cumprimos o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não mantendo em nosso quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de 
menores de 16 (dezesseis) anos. 

- Declaramos, para os devidos fins, que inexiste impedimento legal por parte da 
proponente para licitar ou contratar com a Administração;  

- Autorizo, o Município de Dona Euzébia, por meio da Secretaria de Cultura e Turismo, a 
fazer uso de imagens da exposição inscrita neste Edital, não cabendo, assim, remuneração por direito 
de uso de Imagem.  

- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato 
e/ou efetuar a entrega no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim 
fornecemos os seguintes dados: 
 
- Dados do Representante Legal da Empresa que assinará o Contrato: 
Nome: ________________________________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________ 
CEP:_________________Cidade:_______________________UF:_______ 
CPF/MF:________________________Cargo/Função:__________________ 
RG nº:___________________________Expedido por: ____________ 
Naturalidade: ____________________Nacionalidade: ___________________ 
 
 ______________________________, ______ DE _______________ DE 2023. 
 
 

_______________________________________ 
(Assinatura e nome do representante legal da empresa proponente)  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 

ANEXO III - T A B E L A 

Art.9º - O Credenciamento dos artistas locais dar-se-á em uma ou mais das seguintes 

categorias. 

(...) 

XI – Grupos carnavalescos. 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 
Valor estimado 

De até 

1 

XI – Grupos carnavalescos; 
- Considera-se Grupo Carnavalesco: Grupos/Blocos compostos de 
no mínimo 15 (quinze) músicos com baterias diversas e 
tradicionais, componentes caracterizados, com carro de som com 
puxador, Banda de Marchinha e instrumentos de sopro, para 
apresentação no 5 (cinco) dias de Carnaval. As apresentações a 
serem realizadas na Avenida António Esteves Ribeiro, terão seus 
dias e horário definidos pela Secretaria de Cultura e Turismo. 
Obs. Os valores das apresentações serão definidos de acordo com 
a quantidade e tradicionalidade das mesmas. 

R$ 5.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
 

ANEXO IV 
MINUTA DE CONTRATO Nº ______/2024 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2024 
EDITAL DE INEXIGIBILIDADE Nº 006/2024 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2024 
 

ANEXO V - FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

DADOS PARA CREDENCIAMENTO DE MÚSICOS 

Nome da Atração Artística: 

Dados do Proponente  

( ) Pessoa física – apenas para a modalidade individual  

Nome:  

CPF:  

Identidade  

( ) MEI - Microempreendedor Individual Nome:  

CNPJ:  

CPF:  

Identidade:  

( ) Pessoa Jurídica  

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço da Empresa:  

Nome do Responsável Legal:  

CPF:  

Identidade:  

Endereço completo do Proponente/Responsável legal (logradouro, n°/complemento, CEP, 
cidade, Estado:  
 
 

E-mail:  Telefone para contato:  

Fixo: ( )  

Celular: ( )  

Para propostas de apresentação musical  

(marque apenas o estilo musical que mais se identifica com a proposta)  

( ) Baile            ( ) Axé                 ( ) Sertanejo            ( ) Forró  

( ) MPB             ( ) Rock/Pop       ( ) Funk                   ( ) Samba/pagode  

Conta Bancária:  

(anexar cópia do cartão ou documento que confirme o preenchimento, no caso de pessoa jurídica 
e MEI a conta deverá ser exclusiva para pessoa jurídica)  

Banco:                    Conta:                      Op:                            Agência:  
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Atuação Artística  

1. Anexe o currículo artístico/portifólio, releases, fotografias, recortes de jornais e revistas, clipping 
de sites e outros meios que possam comprovar a atuação e o grau de inserção no cenário musical 
e no estilo indicado como principal.  

2. Todos os materiais deverão ser apresentados em tamanho e qualidade de impressão que 
permitam fácil leitura.  

Orientações de preenchimento  

1. O formulário deverá ser digitado ou preenchido em letra de forma legível e devidamente 
assinado pelo inscrito ou representante legal.  

2. A responsabilidade das informações apresentadas é exclusivamente do proponente.  

3. A falta de documentação ou de preenchimento implicará na impossibilidade de homologação do 
credenciamento.  

4. A documentação deverá ser entregue na ordem do check list abaixo.  

 

Check list  

Pessoa Física:  
 a) ( ) Cópia da cédula de Identidade;  
 b) ( ) Cópia do CPF;  
 c) ( ) Comprovante de endereço atualizado (que não tenha data de emissão a mais de 90 
dias).  
Nota: O comprovante de endereço a ser apresentado deve estar em nome do inscrito. Não 
havendo, deverá ser apresentado de forma complementar DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA.  
 
 d) ( ) Comprovante de situação cadastral, do CPF, junto à Receita Federal (CPF);  
 e) ( ) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 
licitante;  
 f) ( ) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 
licitante;  
 g) ( ) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional;  
 h) ( ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.”  
 i) ( ) Cópia da inscrição do PIS/PASEP/NIT;  
 j) ( ) Declaração de inexistência de vínculo; 
 k) ( ) Consagração artística;  
 l) ( ) Termo de autorização de uso de imagem;  
 m) ( ) Solicitação de credenciamento;  
 n) ( ) Ficha de inscrição;  
 o) ( ) Declaração de residência;  
 p) ( ) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal;  
 q) ( ) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal por parte da proponente 
para licitar ou contratar com a Administração;  
 r) ( ) Declaração de atendimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social.  
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Pessoa Jurídica:  
 a) ( ) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades, bem como ata de eleição e posse da atual diretoria ou Certificado do MEI 
- CCMEI, se for o caso;  
 b) ( ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
 c) ( ) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 
licitante;  
 d) ( ) Comprovante de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 
licitante;  
 e) ( ) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional;  
 f) ( ) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
 g) ( ) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943.”;  
 h) ( ) Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo distribuído da 
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, 
datada de no máximo 90 (noventa) dias contados da data de protocolo da documentação junto à 
Secretaria Municipal de Cultura, Desenvolvimento do Turismo e Esportes; OU  
 h.1) ( ) A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá 
comprovar sua capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, neste aspecto, 
apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta, 
econômica e financeiramente, para participar do credenciamento, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/21.  
 i) ( ) Cópia do CPF do representante legal;  
 j) ( ) Cópia da cédula de identidade civil do representante legal;  
 k) ( ) Comprovante de endereço atualizado (que não tenha data de emissão há mais de 90 
dias contados da data de protocolo da documentação junto à Secretaria Municipal de Cultura, 
Turismo).  
Nota: O comprovante de endereço a ser apresentado deve estar em nome do inscrito. Não 
havendo, deverá ser apresentado de forma complementar DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA.  
 
 l) ( ) Carta de Exclusividade Artística, com assinatura do representante legal - exceto 
quando o inscrito está representando a si próprio como artista individual;  
 m) ( ) Declaração de inexistência de vínculo;  
 n) Consagração artística;  
 o) ( ) Termo de autorização de uso de imagem;  
 p) ( ) Solicitação de credenciamento;  
 q) ( ) Ficha de inscrição;  
 r) ( ) Declaração de residência;  
 s) ( ) Declaração de que cumpre o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal;  
 t) ( ) Declaração assegurando a inexistência de impedimento legal por parte da proponente 
para licitar ou contratar com a Administração;  
 u) ( ) Declaração de atendimento às exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social. 
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Declaração  

Declaro estar ciente e de acordo com as regras e condições estabelecidas neste Edital de 
Credenciamento e neste Formulário de Inscrição.  

Afirmo também que as informações constantes no mesmo são verdadeiras.  

Declaro minha total responsabilidade pela utilização de documentos, textos, imagens e outros 
meios, cujos direitos autorais estejam protegidos pela legislação vigente.  

Autorizo a divulgação, sem autorização prévia e sem ônus de qualquer natureza, das imagens e 
informações da ação, com fins exclusivamente educacionais e culturais, conforme a lei federal 
14.133/21.  

Declaro, ainda, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das 
sanções factíveis de serem aplicadas a teor da lei federal 14.133/21.  

 

Local e data: ____________, ____de_________ de 2024.  

 

Hora da entrega: __________________ 

 

_____________________ 

Assinatura do proponente 

 

 


